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15.01 - TERRAPLENAGEM 

MÉTODOS CONSTRUTIVOS 

 

15.01.1 - TRABALHOS PREPARATÓRIOS 

1 - LIMPEZA E DESMATAÇÃO 

As superfícies de terrenos a escavar ou a aterrar devem ser previamente limpas de construções, 

pedra grossa, detritos e vegetação lenhosa (arbustos e árvores). 

A limpeza ou desmatação deve ser feita em toda a área abrangida pelo projecto, e inclui a remoção 

das raízes e do remanescente do corte de árvores. 

Quando a fundação do aterro é caracterizada como compressível, a desmatação não deverá incluir 

as espécies arbustivas. 

Nas situações em que esteja prevista a utilização de geotêxteis, a desmatação abrangerá todas as 

espécies cujo porte possa causar danos ao geotêxtil. Nestes casos não se procederá ao seu 

desenraizamento. 

2 - DECAPAGEM 

As áreas dos terrenos a escavar devem ser previamente decapadas da terra arável e da terra 

vegetal ou com elevado teor em matéria orgânica qualquer que seja a sua espessura. Esta 

operação deve ser sempre estendida às áreas a ocupar pelos caminhos paralelos ou outros 

equipamentos (restabelecimentos, áreas de serviço, etc), e ser executada de uma forma bastante 

cuidada para evitar posteriores contaminações dos materiais a utilizar nos aterros. 

A terra vegetal proveniente da decapagem será aplicada imediatamente ou armazenada em locais 

aprovados pela Fiscalização para aplicação posterior, ou conduzidas a depósito definitivo, ficando a 

cargo do Adjudicatário quaisquer indemnizações que porventura tenham lugar. Não é permitida a 

colocação provisória em cordão ao longo do traçado. 

Desde que, por razões ambientais, não haja a conveniência de salvaguardar todas as terras 

vegetais disponíveis, e no caso do solo de fundação não ser compressível, a decapagem só deve 

ser realizada quando os aterros tiverem uma altura inferior a 3 m. 

3 - SANEAMENTOS NA FUNDAÇÃO DOS ATERROS OU NO LEITO DO PAVIMENTO EM 

ESCAVAÇÃO 

Entende-se por saneamento a remoção de solos de má qualidade. Não inclui a reposição, que será 

com solos do tipo 14.01.1.3 no caso dos aterros, e com materiais para leito do pavimento em 

escavações. 
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Estes trabalhos, normalmente realizados na preparação das fundações dos aterros ou à cota onde 

assenta o do leito do pavimento em escavação, incluem ainda, o seu transporte a vazadouro, o 

espalhamento de acordo com as boas normas de execução de modo a evitar futuros 

escorregamentos e alterações no sistema de drenagem natural, e as indemnizações a pagar por 

depósito. 

Para efeitos de medição só será considerado como saneamento quando esta remoção for realizada 

em zonas pontuais e quando haja necessidade de se recorrer a equipamento específico para este 

fim como seja o caso junto às linhas de água de difícil acesso. Caso contrário, estes trabalhos 

serão incluídos na rúbrica “Escavação de solos a rejeitar por falta de características para aplicação 

em aterros, incluíndo carga, transporte, espalhamento em vazadouro e eventual indemnização por 

depósito”, e considerada como uma sobrescavação em relação ao perfil teórico. 

Qualquer saneamento exige a confirmação pela Fiscalização, e a aprovação prévia da espessura e 

da extensão a sanear, sem o que não serão considerados para efeitos de medição. 

Todos os trabalhos de substituição de solos que o Adjudicatário possa executar sem a respectiva 

aprovação prévia, não serão considerados. 

 

15.01.2 - ATERROS 

1 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Não é permitido o início da construção dos aterros sem que previamente a Fiscalização tenha 

inspeccionado os trabalhos preparatórios e aprovado a área respectiva, e verificado se o 

equipamento de compactação proposto é o mais adequado e se estão instalados em obra os meios 

de controlo laboratorial necessários. 

Na preparação da base onde assentam os aterros (fundação), deverá ter-se em atenção que, 

sempre que existam declives, deverá dispôr-se a superfície em degraus de forma a assegurar a 

ligação adequada entre o material de aterro e o terreno natural. A altura dos degraus não deve em 

geral ser inferior à espessura de duas camadas. Esta operação é particularmente importante em 

traçados de meia encosta, onde só devem ser executados após terem sido removidos todos os 

materiais de cobertura, em particular depósitos de vertente ou solos com aptidão agrícola. 

Não é aconselhável a colocação, em camadas de aterros, de materiais com várias proveniências 

ou com características geotécnicas diferentes, tendo em vista garantir que o aterro tenha um 

comportamento homogéneo. Quando tal não for possível ao longo de toda a camada, há que 

garantir a utilização do mesmo material em toda a largura da plataforma, dando portanto primasia 

ao sentido transversal em detrimento do sentido longitudinal. 

O teor em água natural dos solos antes de se iniciarem as operações de compactação deve ser tão 

próximo quanto possível do teor óptimo do ensaio de compactação utilizado como referência, não 
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podendo diferir dele mais de 20% do seu valor. Quando tal se verificar devem ser alvo de 

humidificação ou arejamento após o espalhamento e antes da compactação. 

No caso de solos coerentes (equivalente de areia inferior a 30 %), a compactação relativa de solos 

nos aterros, referida ao ensaio de compactação pesada (Proctor Modificado), deve ser, neste caso 

de pelo menos 90% no corpo do aterro e 95% na PSA. 

Quando os solos coerentes se apresentarem muito húmidos (wnat.  1,4 wopn), reagindo à 

passagem do tráfego da obra com o designado “efeito de colchão”, os valores da compactação 

relativa acima referidos devem ser reportados ao ensaio Proctor Normal, exigindo-se para a sua 

obtenção uma redução da energia de compactação. Neste tipo de materiais devem ser utilizados 

de preferência cilindros pés-de-carneiro. 

No caso de solos incoerentes, (equivalente de areia superior a 30%), os valores de referência 

reportados ao ensaio Proctor Modificado devem ser aumentados para 95% no corpo do aterro, 

garantindo-se 100% na Parte Superior do Aterro. 

Quando os materiais utilizados forem do tipo enrocamento ou solo-enrocamento, os parâmetros de 

referência para avaliar as condições de execução, devem ser obtidos a partir das conclusões dos 

aterros experimentais e dos correspondentes ensaios de laboratório. 

Os aterros com solos ou com materiais do tipo solo-enrocamento têm sempre que ser construídos 

por forma a darem perfeito escoamento às águas. O declive transversal a adoptar não deve ser 

inferior a 6%. 

No fim de cada dia de trabalho não devem ficar materiais por compactar, mesmo no caso em que 

uma camada tenha sido escarificada para perda de humidade e não se tenha alcançado o objectivo 

pretendido. Nestes casos a camada deve ser compactada e reescarificada no dia seguinte, se as 

condições climatéricas o permitirem. 

Na transição longitudinal de aterro para escavação, a última camada do aterro antes do Leito do 

Pavimento, deve ser prolongada 10 m dentro de escavação de forma a ser garantida uniformidade 

na capacidade de suporte à fundação do pavimento (é nesta zona que deve ser executado o dreno 

transversal). 

Deverá ser cumprida, rigorosamente, a geometria dos aterros prevista nos perfis transversais do 

projecto. Não será permitida a utilização dos taludes como zona de depósito de materiais 

sobrantes. 

2 - PREPARAÇÃO DA FUNDAÇÃO DE ATERROS EM SITUAÇÕES PARTICULARES 

Na construção de aterros de pequeno porte (altura ≤ 2 m) e após execução da decapagem, 

executar-se-á uma sobreescavação, até uma cota que permita a execução de pelo menos duas 

camadas de aterro subjacentes ao Leito do Pavimento. Esta sobreescavação será considerada 

para efeitos de medição nas rúbricas 01.2. 
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Em zonas com afloramentos rochosos, designadamente quando ocorrem à superfície blocos de 

dimensões consideráveis - disjunções esféricas - que condicionam o espalhamento e a 

compactação das camadas, há que promover a sua remoção ou a sua demolição se se pretender 

reutilizar o respectivo material na construção do aterro. 

Nestas zonas ou quando os afloramentos rochosos ocorrentes sejam do “tipo laje” estes devem ser 

demolidos ou fracturados, de preferência criando degraus, de modo a garantir adequadas 

condições de fundação às primeiras camadas do aterro. 

Na construção de aterros sobre terrenos que não suportem o peso do equipamento, a camada 

inferior, com a espessura mínima de 0,50 m, será construída, de preferência, com materiais 

granulares não plásticos, e assente sobre geotêxteis, com as características definidas no cap. 

14.01.3-2 e 4. O geotêxtil será aplicado, em princípio, segundo a direcção longitudinal, com uma 

sobreposição mínima de 0,30 m ou 0,50 m em zonas com baixa capacidade de suporte ou 

preferenciais de tráfego de obra. 

Em zonas localizadas, devido a uma muito baixa capacidade de suporte do solo de fundação, e 

caso o projecto não defina nada em contrário, poderá haver a necessidade de aumentar a 

sobreposição do geotêxtil para 1,0 m e/ou aplicá-lo transversalmente ao avanço dos trabalhos. 

Sempre que as condições locais o aconselhem, designadamente quando o geotêxtil tiver de ser 

aplicado debaixo de água, poderá recorrer-se a outros processos de ligação, nomeadamente a 

cosedura ou soldadura, desde que autorizado previamente pela Fiscalização. 

Quando a área onde irão ser utilizados geotêxteis, independentemente da função que se pretende 

que desempenhem - reforço, filtro e/ou separação - seja superior a 10.000 m2, o Adjudicatário 

fornecerá à Fiscalização um plano de execução dos trabalhos envolvidos, contendo as seguintes 

informações mínimas: 

- Comprimento, largura, diâmetro e peso dos rolos; 

- Condições de armazenamento; 

- Tipo de ligação dos geotêxteis que se propõe executar; 

- Tipo e características dos equipamentos. 

Uma vez estendido o geotêxtil, é interdita a circulação de equipamento pesado da obra (como por 

exemplo bulldozers, pás mecânicas, dumpers ou compactadores) enquanto não for espalhada a 

camada especificada para o seu recobrimento. 

O transporte do material de recobrimento será efectuado por camiões basculantes, que se 

aproximarão sempre em "marcha-atrás", por forma a não pisar o geotêxtil, e que devem evitar fazer 

manobras direccionais que possam originar eventuais deslocamentos do geotêxtil. 
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Nestes casos e durante a execução do aterro, e até que este atinja a altura de 1,0 m, o tráfego de 

obra deverá efectuar-se a uma distância mínima de 2,0 m do limite da plataforma e/ou do bordo do 

geotêxtil. 

A construção do aterro, a partir da primeira camada aplicada sobre o geotêxtil, far-se-á por 

camadas devidamente compactadas, conforme o especificado. 

A circulação directa do equipamento será limitada em função da sua natureza e características, 

bem como do tipo e peso do equipamento. 

Quando não se trate do caso de baixas aluvionares muito compressíveis e em alternativa ao 

recurso a geotêxteis com a finalidade de proprocionar condições de traficabilidade ao equipamento, 

poder-se-ão utilizar, materiais rochosos do tipo enrocamento, devendo, contudo, para o efeito, 

obter-se a concordância da Fiscalização. 

Na construção de aterros sobre baixas aluvionares compressíveis pouco importantes e não 

previstas no projecto, adoptar-se-ão as recomendações estipuladas para o caso dos terrenos que 

não suportem o peso do equipamento. 

3 - ATERROS EM ENROCAMENTO OU MISTURA SOLO-ENROCAMENTO 

Nos aterros com enrocamento ou mistura solo-enrocamento deverá seguir-se, para a colocação do 

material, o processo conhecido por execução de camadas com deposição "em cordão", em que o 

material é descarregado 5 m antes da frente de aplicação e depois empurrado para a frente de 

trabalhos por meio de bulldozer com potência suficiente para espalhar o material em camada. Esta 

distância deve ser aumentada para 10 m quando os meios de transporte utilizados forem de 

grandes dimensões (superior a 20 m3) ou as granulometrias se mostrem provisoriamente 

descontínuas. 

Na compactação destes aterros é obrigatória a aplicação de cilindros vibradores com carga estática 

por unidade de geratriz vibrante superior a 4,5 kN/m (45 kgf/cm). 

A espessura das camadas, o número de passagens do cilindro (normalmente 6 a 10), a energia de 

compactação, a quantidade de água e a velocidade de circulação, serão determinadas e definidas 

após a realização de ensaios de laboratório e de um Aterro Experimental. Contudo, na construção 

de aterros com estes materiais devem respeitar-se as seguintes recomendações gerais: 

- materiais provenientes do desmonte de rochas de dureza alta e média (pedraplenos -14.01.1.3.2) 

. altura da camada não superior a 1,0 m; 

. execução da camada com rega exceptuando-se os materiais comprovadamente não 

sensíveis à água. 

Em presença do resultado dos ensaios de propriedades-índice poderá a Fiscalização decidir sobre 

a eventual não colocação de água durante a execução das camadas. 
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- materiais provenientes do desmonte de rochas brandas ou do tipo solo-enrocamento (14.01.1-3.2 

- A.1 c); A.2; A.3 c) e B c)) 

. altura da camada não superior a 0,60 m; 

. execução da camada com rega. 

No controlo de qualidade da execução das camadas de aterros com materiais deste tipo deverão 

realizar-se macro-ensaios com vista à determinação da granulometria e do índice de vazios. A 

granulometria deverá satisfazer ao especificado em 14.01.1-3.3 e o índice de vazios não deverá ser 

superior ao definido no trecho experimental desde que não haja alterações significativas em relação 

à granulometria dos materiais usados no trecho experimental. Caso esta situação se verifique 

compete à Fiscalização definir quais as condições de recepção. 

3.1 - ATERRO EXPERIMENTAL E ENSAIOS DE LABORATÓRIO 

Para determinar a espessura das camadas, o número de passagens dos cilindros, a energia de 

compactação, a quantidade de água a utilizar no processo de compactação e o índice de vazios de 

referência, deverá ser realizado um aterro experimental, de acordo com a seguinte metodologia: 

- selecciona-se uma área no local com 30 m de comprimento por 15 m de largura, removendo- -

se o solo orgânico superficial; 

- espalha-se o material a usar no aterro em três faixas com 5 m de largura e com três 

espessuras diferentes; 

- em cada faixa do aterro experimental colocam-se 16 “placas” de nivelamento; 

- com apoio topográfico medem-se os assentamentos por cada duas passagens do cilindro até 

que os assentamentos estabilizem; 

- realizam-se macro-ensaios para determinação do índice de vazios de referência e confirmação 

da granulometria do material utilizado. 

A selecção da espessura da camada deverá ser feita com base nas conclusões do aterro 

experimental e dos ensaios de laboratório subsequentes de modo a que se garanta a sua eficaz 

compactação com o número de passagens do cilindro adequado ao rendimento da obra. 

Sobre os materiais utilizados no trecho experimental realizar-se-ão os ensaios definidos em 

14.01.1-5 e 6. 

4 - ATERROS ZONADOS 

Nas construções de aterros zonados, conforme definido em 14.01.1-7, respeitar-se-ão as 

especificações estipuladas neste Caderno de Encargos para cada um dos materiais utilizados, 

tendo em conta as suas localizações e função que desempenham. 
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5 - ATERROS COM MATERIAIS EVOLUTIVOS 

No caso dos materiais a utilizar serem provenientes do desmonte de rochas fortemente evolutivas, 

(grupo A.2-14.01.1-3.2) e deverá seguir-se, para a colocação do material, o processo conhecido por 

execução de camadas com deposição "em cordão", em que o material é descarregado 5 m antes 

da frente de aplicação e deverá proceder-se a uma fragmentação complementar. O seu 

espalhamento deverá ser feito por camadas de espessura não superior a 0,40 m, com 

compactação intensa, de preferência com cilindros vibradores “pés-de-carneiro“ ou “pés-de-cunha” 

e com rega. 

 

15.01.3 - ESCAVAÇÕES 

Para efeitos deste Caderno de Encargos apenas se considera a distinção dos materiais escavados 

em materiais que exigem a utilização de meios mecânicos ou explosivos na quantificação das 

rúbricas 01.2, 02.1.1, 06.1.1 e 07.2.1.1 relativas às escavações na linha, em valas de grande 

secção ou para aberturas de fundações de obras de arte. Em todos os restantes trabalhos de 

escavação se considera o princípio do “terreno de qualquer natureza”, a que correspondem as 

características de ripabilidade média decorrente do estudo geológico-geotécnico. 

1 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Antes de iniciadas as escavações e logo após a conclusão da decapagem, devem ser executadas 

as valas de crista. 

As técnicas e os meios de equipamentos a utilizar na escavação dos materiais a reutilizar na 

construção dos aterros, deverão ser os mais adequados para o tipo dos materiais em presença e 

para as condições atmosféricas previsíveis. 

As escavações não deverão ser levadas abaixo das cotas previstas. Nos casos em que tal suceda, 

o material removido abaixo da cota de projecto deve ser substituído por materiais com as 

características especificadas neste Caderno de Encargos para Leitos do Pavimento (14.01.2) não 

sendo contudo, permitida a utilização de solos (14.01.2.1) quando a escavação ocorrer em 

materiais rochosos, quer o desmonte tenha ou não sido efectuado com explosivos. 

A escavação deverá desenvolver-se de forma a que seja assegurado um perfeito escoamento 

superficial das águas por gravidade. 

Se, no decorrer das escavações, for encontrada água nascente, tal facto deve ser imediatamente 

considerado, procedendo-se à respectiva captação e drenagem. O fundo da escavação deve ser, 

entretanto, mantida livre de água por intermédio de bombagem ou outro meio. 

Na execução da escavação dever-se-á ter em atenção a regularidade final dos taludes por forma a 

que obedeça à geometria prevista nos perfis transversais do projecto. 
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A regularização dos taludes deve, além de não afectar a estabilidade da rocha alterada, 

proporcionar condições de arborização e ainda harmonizar a estrada com a paisagem. 

A variação da inclinação dos taludes deve fazer-se ao longo de 25 m. 

A transição entre taludes de escavação e de aterro deve ser modelada gradualmente. 

As intersecções das superfícies dos taludes com o terreno natural têm de ser arredondadas, 

conforme se indica nos desenhos. Este trabalho deve ser executado cuidadosamente para se evitar 

danos na vegetação exterior à área escavada e logo que a escavação chegue à cota da primeira 

banqueta. 

As banquetas em talude de escavação devem ter 3 m de largura e uma inclinação transversal (para 

o interior) de 10%. 

As valetas de plataforma têm de ser abertas de acordo com a inclinação e forma dos perfis 

transversais, de modo a evitar enchimentos. 

As valetas de banqueta e crista, quando revestidas, devem ser betonadas contra o terreno. 

A qualidade dos materiais, resultantes de escavações na obra e a aplicar em aterro, deve ser 

verificada de maneira contínua durante o trabalho, de modo a permitir um controlo de execução 

eficaz. Assim, far-se-á pelo menos uma caracterização de materiais em cada escavação. 

A compactação relativa dos solos subjacentes ao do leito do pavimento, quando referida ao ensaio 

Proctor Modificado, deve ser, pelo menos, de 95%. Quando, após conclusão da escavação, se 

verificar que, àquela cota, as condições “in situ” não satisfazem o acima estipulado, dever-se-á 

proceder à escarificação da plataforma até uma profundidade de 0,30 m, procedendo-se depois à 

sua humidificação, se necessário, e compactação, conforme especificado anteriormente. Quando 

houver que promover a sua substituição, serão substituídos por materiais com características 

especificadas neste Caderno de Encargos para Leitos do Pavimento (14.01.2). 

Quando houver necessidade de se proceder a "desmonte a fogo" deverá o Adjudicatário tomar as 

precauções necessárias, que deverão incluir avisos sonoros para não colocar em risco pessoas e 

bens, assumindo inteira responsabilidade pelos prejuízos que, eventualmente, venham a ser 

causados a terceiros. Não será permitida a realização de rebentamentos depois do pôr do sol. 

2 - ESCAVAÇÃO COM MEIOS MECÂNICOS (LÂMINA, BALDE OU RIPPER) 

Este trabalho refere-se à execução das escavações dos materiais na linha ou em valas de grande 

secção, que apenas exigem meios mecânicos de desmonte. 

Para efeitos de medição, considerar-se-ão como desmontados com meios mecânicos todos os 

materiais que não exijam o recurso à utilização de explosivos. 
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A quantificação dos respectivos volumes será efectuada de acordo com o procedimento referido 

nas escavações com recurso a explosivos. 

No que se refere ao processo construtivo em escavação de grande a médio porte (com duas 

banquetas), o desmonte deverá ser iniciado a cerca de 5 metros da crista do talude, até se atingir a 

cota da banqueta, de modo a permitir a observação directa dos materiais ocorrentes e a permitir 

introduzir eventuais correcções na geometria do talude ou nas obras de construção projectadas. 

Nestes casos o processo construtivo será pois, faseado. 

Este procedimento só não será seguido quando for incompatível com as soluções de contenção 

projectadas, ou quando o conhecimento do maciço o dispense, exigindo-se contudo a aprovação 

prévia da Fiscalização. 

3 - ESCAVAÇÃO COM RECURSO A EXPLOSIVOS 

Este trabalho refere-se à execução das escavações dos materiais na linha ou em valas de grande 

secção, que exigem o recurso a explosivos no seu desmonte. 

No desmonte dos maciços rochosos recorrendo a explosivos, terá de ser utilizada a técnica do pré-

corte, indispensável para garantir o corte do talude de forma correcta e de acordo com a geometria 

indicada. Este procedimento permite minimizar a propagação de vibrações ao maciço, e assim 

reduzir os efeitos da descompressão e os consequentes fenómenos de instabilidade. Para este fim 

deverá proceder-se à execução da furação segundo o plano teórico dos taludes, devendo neste 

caso o afastamento dos furos não ultrapassar 1,0 m. 

Os métodos de desmonte, que devem ser submetidos à aprovação prévia da Fiscalização, e os 

planos de fogo devem ser concebidos em função das características geológicas do maciço, 

devendo ter em conta os seguintes aspectos: 

- a escavação será preferencialmente feita mediante furos verticais e/ou paralelos ao talude a 

formar; 

- os furos paralelos ao talude para realização do pré-corte não devem apresentar desvios em 

relação à inclinação e direcção teóricas; 

- a detonação será feita utilizando detonadores de microretardamento; 

- o equipamento a adoptar terá que garantir um desvio inferior a 15 cm no pé do talude; 

- o plano de fogo deve também ser ajustado de modo a obter-se um material de granulometria 

contínua e extensa com vista à sua reutilização em aterros. 

A quantificação dos volumes escavados e desmontados com recurso a explosivos será efectuada 

ao metro cúbico (m3) a partir dos perfis transversais do projecto, de acordo com a metodologia 

definida no capítulo 16.01.2.2, sob pena de todos os materiais serem considerados como tendo 

sido desmontados com meios mecânicos. 
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Sempre que do processo de desmonte e remoção com meios mecânicos resultem, numa parte 

muito significativa dos volumes escavados, blocos com diâmetro superior a 0,80 m ou com volume 

superior a 0,50 m3, de modo a que a reutilização destes materiais na construção dos aterros exija 

um trabalho complementar de demolição por taqueamento ou por recurso a martelos pesados, 

considerar-se-á que 30% deste material escavado (delimitado previamente com o acordo da 

Fiscalização e recorrendo à implantação de marcas no terreno que permitam a sua fácil aferição) 

foi desmontado com recurso a explosivos e os restantes 70% mecanicamente. 

Este conceito aplica-se apenas aos materiais escavados que serão reutilizados na construção de 

aterros, ou seja, o mesmo não é aplicável a materiais venham a ser conduzidos a vazadouro. 

 

15.01.4 - EMPRÉSTIMOS E DEPÓSITOS 

As zonas de empréstimo e depósito serão submetidas à apreciação e aprovação prévia da 

Fiscalização. 

A escavação nos empréstimos será feita de modo a garantir a drenagem natural das águas. 

As zonas de empréstimo e depósito deverão ser modeladas no fim da sua utilização. 

 

15.01.5 - EXECUÇÃO DO LEITO DO PAVIMENTO 

1 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Entende-se por Leito do Pavimento a última “camada(s)” da terraplenagem que se destina 

essencialmente a conferir e uniformizar, as condições de suporte do pavimento e que faz parte 

integrante da sua fundação. 

Por razões construtivas o Leito do Pavimento pode ser constituído por uma ou várias camadas, ou 

ainda resultar, no caso de escavações, apenas de trabalhos ao nível da plataforma onde assenta o 

pavimento. 

A execução desta camada, que é obrigatória, visa ainda atingir objectivos de curto e longo prazo 

que se referem em seguida: 

Objectivos a curto prazo: 

- nivelar a plataforma de modo a permitir a execução do pavimento; 

- garantir uma capacidade de suporte suficiente, para, independentemente das condições 

meteorológicas, permitir uma correcta execução do pavimento, designadamente no que se 

refere à compactação e à regularidade das camadas; 
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- proteger os solos da plataforma face às intempéries; 

- garantir boas condições de traficabilidade aos veículos de aprovisionamento dos materiais 

utilizados na construção da primeira camada do pavimento. 

Objectivos a longo prazo: 

- homogeneização e manutenção da capacidade de suporte da fundação, independentemente 

das flutuações do estado hídrico dos solos ocorrentes ao nível da plataforma. 

Os materiais a utilizar no Leito do Pavimento devem obedecer às especificações definidas no 

capítulo 14.01.2. 

A superfície da camada onde assenta o Leito do Pavimento deve ser lisa, uniforme, isenta de 

fendas, ondulações ou material solto, não podendo em qualquer ponto apresentar diferenças 

superiores a 2,5 cm em relação aos perfis transversais e longitudinal. 

É na camada subjacente ao Leito do Pavimento (nos aterros PSA) que se efectua a transição da 

inclinação transversal da plataforma da terraplenagem (6%) para a inclinação transversal de 2,5% 

do pavimento em recta, por forma a que a camada de leito do pavimento tenha espessura 

constante e igual à definida no projecto. 

A compactação relativa, referida ao ensaio Proctor Modificado, não deve ser inferior a 95% em toda 

a área e espessura da camada, e o teor em água não poderá diferir mais de 15% do teor óptimo 

obtido no ensaio de referência. 

Em zonas de escavação, quando os materiais ocorrentes satisfizerem às especificações definidas 

em 14.01.2 há que proceder da seguinte forma: 

- se, após conclusão da escavação, se verificar que, àquela cota as condições “in situ” não 

satisfazem às exigências de compactação e teor em água, dever-se-á proceder à 

escarificação da plataforma até uma profundidade de 0,30 m, procedendo-se depois à sua 

humidificação ou arejamento, se necessário, e compactação, de modo a obter 95% em 

relação ao Proctor Modificado. Outros procedimentos para redução do teor em água deverão 

ser previamente aprovados pela Fiscalização. Esta plataforma deverá também ser 

regularizada de forma a obter-se uma inclinação transversal de 2,5%; 

Sempre que antes de ser executado o Leito do Pavimento se observe, nas escavações, que a 

plataforma onde irá ser construído não se apresenta convenientemente estabilizada devido à 

existência de manchas de maus solos susceptíveis de comprometer a prestação do pavimento, 

deverão os mesmos ser saneados (15.01.1-3) na extensão e profundidade necessárias, (não 

superior a 0,60 m) e substituídos por materiais satisfazendo o especificado em 14.01.2. Os 

materiais de enchimento deverão ser compactados por camadas de espessura não superior a 0,20 

m, com recurso a meios adequados às dimensões da zona saneada e por forma a obter-se uma 

compactação relativa superior a 95%, quando referida ao ensaio Proctor Modificado. 
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Se os materiais ocorrentes àquelas cotas forem materiais rochosos, há que promover a limpeza 

adequada da plataforma e a execução de uma camada com espessura média de 0,15 m com 

materiais satisfazendo ao especificado em 14.01.2.-2 ou 3, para regularização da plataforma. 

Quando a camada do Leito do Pavimento for constituída por materiais granulares britados, a sua 

execução deverá obedecer às especificações do capítulo 14.01.2-3. 

O reperfilamento da superfície do leito do pavimento no extradorso das curvas com sobreelevação 

será construído com materiais granulares com características de sub-base de forma faseada de 

modo a que a espessura a compactar não exceda os 0,20 m, e deve ser efectuado previamente à 

construção da primeira camada do pavimento. 

Não será ainda permitida a colocação de materiais para a camada de base ou sub-base, nem 

poderá ser iniciada a sua construção, sem que estejam efectuados todos os trabalhos relativos ao 

Leito do Pavimento e ainda aos trabalhos de drenagem transversal e subterrânea previstos no 

projecto e que interessem ao troço em causa. 

 

15.01.6 - DISPOSIÇÕES CONSTRUTIVAS PARTICULARES 

Este capítulo refere-se à execução dos designados “aterros técnicos”. Entre outros consideram-se 

“aterros técnicos” os aterros junto a encontros de obras de arte ou a outro tipo de estruturas 

enterradas, e os aterros junto a muros de suporte, passagens hidraúlicas de pequeno ou grande 

diâmetro, passagens agrícolas, etc.. 

1 - GEOMETRIA DOS “ATERROS TÉCNICOS“ 

1.1 - ESTRUTURAS ENTERRADAS DE PEQUENA DIMENSÃO (DIÂMETRO OU LADO 

“D”2,50M) 

O aterro técnico será constituído por um prisma de secção trapezoidal que envolverá a estrutura e 

cuja secção terá a seguinte geometria: 

- base maior  5 d 

- base menor  2 d 

- altura   1,5 d 

1.2 - ESTRUTURAS ENTERRADAS DE MÉDIA E GRANDE DIMENSÃO (ALTURA “H”  2,50 M) 

No caso em que estas estruturas tiverem curvaturas junto à fundação proceder-se-á ao seu 

enchimento prévio. 

Seguidamente será construída uma cunha de cada lado da estrutura que terá a seguinte geometria: 
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- base   3 m 

- altura   h+1 m 

- lado superior  2xh+3 m 

1.3 - ENCONTROS, MONTANTES DE OBRAS DE ARTE E MUROS DE SUPORTE 

Será construído um prisma de secção trapezoidal com a seguinte geometria: 

- base maior  h + 10 m 

- base menor  10 m 

- altura (h) igual à altura da estrutura 

2 - EXECUÇÃO DOS “ATERROS TÉCNICOS“ 

Os trabalhos só serão iniciados depois da aprovação prévia da Fiscalização. Serão estudados em 

especial os problemas de drenagem que possam surgir e só depois destes estarem 

convenientemente resolvidos se executará o enchimento do aterro. 

Estes aterros devem ser cuidadosamente construídos. As camadas devem ser executadas 

simetricamente em relação à estrutura, e a sua espessura deve ser ajustada às características do 

aterro, da estrutura a envolver, das condições de execução e do material do aterro utilizado. 

A espessura das camadas não deve ser superior a 0,20 m, valor que deverá descer para 0,15 m 

quando se trata de aterros entre gigantes de encontros ou muros. 

Exceptuam-se os casos em que os materiais utilizados sejam solos tratados, ou os previstos em 

15.01.6-2.3 em que a espessura poderá ser de 0,30 m, sempre que o material de aterro utilizado 

sejam solos. 

Cada camada deve ser compactada de tal forma que a compactação relativa, referida ao ensaio 

Proctor Modificado, seja de 100% e o teor em água não deve variar mais que 10% em relação ao 

valor óptimo. Quando construídos com solos tratados a compactação relativa não deverá ser 

inferior a 95%. 

Se o material de aterro tiver excesso de humidade, não deve ser compactado até que tenha o teor 

em água adequado para que se possa obter a compactação requerida. Em alternativa e no caso do 

material de construção serem solos tratados poder-se-á recorrer à utilização prévia de cal viva para 

reduzir o teor em água natural.  

No caso das estruturas de pequena dimensão (15.01.6-2.1) os aterros técnicos devem ser 

construídos antes dos aterros confinantes. Nos restantes casos deve ser usada a sequência 

inversa. 
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A ligação entre os aterros técnicos e os aterros confinantes deve ser feita através de endentamento 

das camadas que constituem o segundo aterro, no primeiro através de degraus recortados no 

primeiro aterro com espessura igual à espessura das camadas. 

 

15.01.7 - CONTROLO DE QUALIDADE 

Para além das prescrições constantes deste Capítulo, o controlo de qualidade deverá ser realizado 

de acordo com o tipo e frequência dos ensaios definidos no VOLUME II: - CONTROLO DE 

QUALIDADE, deste Caderno de Encargos. 


